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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2018

Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar repasse de recursos ao consórcio intermunicipal de gestão multifuncional (CITEGEM) e dá outras providências.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar em parcela única o valor de R$ 183.965,62 (cento e oitenta e três mil, novecentos e sessenta e cinco reais, sessenta e dois centavos) ao Consórcio Intermunicipal de Gestão Multifuncional (CITEGEM), para ampliação da Central de recebimento de resíduos sólidos no Município de Bom Progresso - RS. 
Parágrafo único. O valor a que se refere o caput representa 28,75% do total da contrapartida de cada município integrante do consórcio.  

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Obras e Viação – Programa 0.601 – Programa de Melhoramento de Infraestrutura e Serviços Urbanos – Proj/Ativ.2064 – Serviços Urbanos, Fiscalização e Manutenção de Máquinas e Equipamentos – Elemento da despesa 4.4.7.1.70.00.00.00.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público.		

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




PREFEITO MUNICIPAL
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